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LEI Nº 1438/2020 

 

 Inclui nova ação no Exercício de 

2020 ao Anexo da Lei Municipal 

nº1266 de 14 de novembro de 

2017 que trata do Plano 

Plurianual para o Quadriênio 

2018-2021 e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RI-

BEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 

SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º – Fica incluído para o 

Exercício de 2020 ao Anexo da Lei Municipal 

nº1266 de 14 de novembro de 2017 que trata 

do Plano Plurianual para o Quadriênio 2018-

2021, a ação abaixo indicada: 

Programa 0013 – Obras Públicas e Urba-

nismo  

Objetivo: Dotar o município e bairros rurais 

com infraestrutura mais adequada, ampliando 

e conservando o sistema viário, de águas plu-

viais, de saneamento básico, de iluminação 

pública e qualificando espaços e logradouros 

públicos. 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo 

Unidade: 01 – Obras Públicas e Urbanismo 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 

Códi-

go Ação Produto 

P.184 Reforma e Am- 17 – Obra Constru-
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pliação da Ca-

pela Mortuária 

ída/Ampliada 

Ano Valor Meta 

2018 0,00 0,000 

2019 0,00 0,000 

2020 
150.000,0

0 
42,000 

2021 0,00 0,000 

Unidade 

de 

Medida 

2 – metros quadrados 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de 

abril de 2020. 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

LEI Nº 1439/2020 

 

 Inclui nova ação ao Anexo II da 

Lei Municipal nº 1403 de 11 de 

novembro de 2019 que trata das 

Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício de 2020 e dá outras 

providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RI-

BEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 

SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º – Fica incluído ao Anexo II 

da Lei Municipal nº 1403 de 11 de novembro de 

2019, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

Exercício de 2020, a ação abaixo indicada: 

Programa 0013 – Obras Públicas e Urba-

nismo  

Objetivo: Dotar o município e bairros rurais 

com infraestrutura mais adequada, ampliando 

e conservando o sistema viário, de águas plu-

viais, de saneamento básico, de iluminação 

pública e qualificando espaços e logradouros 

públicos. 

Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Obras e 

Urbanismo 

Unidade: 01 – Obras Públicas e Urbanismo 

Função: 15 – Urbanismo 

Subfunção: 451 – Infraestrutura Urbana 

Códi-

go Ação Produto 

P.184 

Reforma e Am-

pliação da Ca-

pela Mortuária 

17 – Obra Constru-

ída/Ampliada 

Ano Valor Meta 

2020 
150.000,0

0 
42,000 

Unidade 

de 

Medida 

2 – metros quadrados 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de 

abril de 2020. 

 

 

 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 1440/2020 

 

SÚMULA: Autoriza o Poder Exe-

cutivo Municipal a abrir 

no corrente exercício, 

Crédito Adicional Es-

pecial e dá outras pro-

vidências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RI-

BEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES 

SÃO CONFERIDAS POR LEI, APROVOU E 

EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º – Fica o Poder Executivo 

Municipal, autorizado a abrir no Orçamento 

Geral do Município, Exercício 2020, Crédito 

Adicional Especial, no valor de R$ 150.000,00 

(cento e cinquenta mil reais), conforme especi-

fica o Programa de Trabalho abaixo: 

 

07.00–SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

E URBANISMO 

07.01–Obras Públicas e Urbanismo 

15.451.0013.1.184-Reforma e Ampliação da 

Capela Mortuária 

4.4.90.51.00–Obras e Instala-

ções 

Fonte:836-Convenio nº47/2019-

SEDU/Reforma e Ampliação da 

Capela Mortuária-Exercício Cor-

rente 

  

 

150.000,00 

 

Art. 2º - Para dar cobertura ao 

crédito aberto no artigo anterior é indicado co-

mo recurso, o disposto no §1º do artigo 43 da 

Lei Federal nº 4.320/64, sendo: 

 

I) o proveniente do provável ex-

cesso de arrecadação no valor de R$ 

150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), na 

fonte de recursos 836-Convenio nº47/2019-

SEDU/Reforma e Ampliação da Capela Mortuá-

ria. 

  

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de 

Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de 

abril de 2020. 

 

 

 

 
MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 759, DE 29 DE ABRIL DE 

2020. 
  
Designa o servidor Douglas Dario Siqueira da 
Silva, como gestor para atuar no Convênio a 
ser firmado entre o Município de Ribeirão Claro 
e a SEAB – Secretaria da Agricultura e 
Abastecimento do Estado do Paraná, em que 
se pleiteia a pavimentação poliédrica da RM 
119 – Rodovia Municipal Sebastião de Abreu. 
 
 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE 
RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal,  
 
  Resolve 
 
  Art. 1º. Designa o servidor 
Douglas Dario Siqueira da Silva, portador do 
RG 26.866.037-2 – SP, inscrito no CPF/MF sob 
nº 253.890.628-84, ocupante do cargo de 
Zootecnista, matrícula nº 1369/2, como Gestor 
para atuar no Convênio a ser firmado entre o 
Município de Ribeirão Claro e a SEAB – 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
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Secretaria da Agricultura e Abastecimento do 
Estado do Paraná, em que se pleiteia a 
pavimentação poliédrica da RM 119 – Rodovia 
Municipal Sebastião de Abreu.   

 
Art. 2º. A presente Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, surtindo 
seus efeitos administrativos quando da 
publicação do referido Convênio. 
 
  Edifício da Prefeitura Municipal 
de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 29 de 
abril de 2020. 
 
 
 
 
 

MÁRIO AUGUSTO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

AFONSO DEJAVAL DA SILVA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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